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LEI N" 1.393 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

Institui a Comenda Zé Sudário e dá

outras providências.

A Câmara Municipal de Lagafflar - MG. Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu, prefeito

municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituída a "COMENDA ZÉ SUDÁRIO" no Município de Lagamar, Estado de

Minas Gerais.

Ari. T A comenda "ZÉ SUDÁRIO" será outorgada às pessoas que. no exercício de suas funções de

fazendeiro e produtor rural, tenham se destacado pela sua aluaçào, dinamismo e emprcendedorismo.

COtn isSO, contribuído para o desenvolvimento tecnológico e aprimoramento das alividudcs do

agronegócio e agropecuária, propiciado geração de empregos e rendas para o desenvolvimento do

Município de Lagamar e melhoria da qualidade da vida de sua população.

Parágrafo único. A "COMENDA ZÉ SUDÁRIO" será constituída de uma medalha dourada

cunhada com a efígie do seu patrono em uma das faces, e o brasão do Município de Lagamar na

outra face, na forma do Anexo I desta Lei.

Art. 3°. A "COMENDA ZÉ SUDÁRIO" será outorgada anualmente na semana da realização da

Festa do Fazendeiro de Lagamar''.

Art. 4°. A escolha do agraciado pela "COMENDA ZÉ SUDÁRIO" será feita por uma Comissão

composta por cinco membros no prazo de trinta dias antes de sua outorga.

Parágrafo único. A comissão será criada por decreto do Executivo Municipal e será constituída das

seguintes pessoas:

I- Prefeito Municipal

II- Presidente da Câmara Municipal

III- Presidente do Sindicato Rural de Lagamar

IV- Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Lagamar

V- Representante dos Comerciantes de Lagamar
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Art. 5.° As despesas decorrentes desta ici correrão por conta de dotação própria do Orçamento

Municipal.

Art. 6.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário,

Lagamar, 29 de Dezembro de 2016.

JOSÉ MVES FILHO
Prefeita Municipal
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